
CÂMARA DOS DEPUTADOS
(*) PROJETO DE LEI

N.o 64·8, DE 1999
(Da Sra.'ara Bernardi)

Estabelece admissão tácita de paternidade no caso que menciona; tendo
pareceres: da Comissão de seguridade Social e Famllia pela aprovaçlo
deste. e rejeição dos de nOS 1363199 e 265312000, apensados (relator: DEP.
JORGE COSTA); e da Comi~c de Constituiçlo e Justiça e de Cidadania,
pela constitucionalidade. juridicidade e técnica legislativa deste, e do PL
1363/1999, apensado, com substitutivo; e pela injuridJcidade do PL
265312000, apensado (relator. DEP. ROBERTO MAGALHAES).

DESPACHO:
As COMISSOES DE:

; SEGURIDADE SOCIAL E FAMlllA; E
CONSTITUICÃOE JUSTIÇA E DE CIDADANIA.

APRECIAÇÃO:
P si oS'itaà

, .. Projeto inicial

11 .. Projetos apensados: 1363199e 2653/2000
lU .. Na Comisdo de Seguridade Sociale Familia:
.. parecer do relator
.. parecerda ComissAo

IV- Na Comissão deConstituiçlo e Justiça e deCidadania:
.. parecer do relator
.. 10 substitutivo otereelclo pelO relator
.. complementaçio de voto

... 20substitutivo oferecido pelo relator

... parecer daComissão

.. subStitUtivo adotado pela Comisslo

(*) Republicado em virtude de incorreções no anterior (09/04/2007)
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oCoIIgI."nD Naciou.dia....
M 1-. lawceille. 8D lIt. Z1 dIt LeI 1._, de 13 de~ ele

1_,o.....êQJ_iliar.
-Art,. 27.._ .
P'-_ ince. AMe&-. donk.t em I0IO de Intr1I8gaçIo da,...idIde slLànetlr....... de TI' riII 0II1Mico - DNA. •

pecIdo peloUD', Iqataem ldnDIIO McIta di.........

JIt. 20 Esta lei...em vigorna dita de sua PJbIcac*J
M ae R8vogIIm-fso • cIIpoIiç6eI em COI••io.

JudIcaIIa

LIa805es tIIIOrOIII. -.mo l\W1tu8II ou foI1uitas, com "....
............ a.i8I COf••~ ...m~... IObnt......
que • '" de ,.... ccxn • reIpONltilldat de cri. &nI fiI10 IClZina ..
meIo ....._~.adnvi....

O'" 8cidll1IIf~ d dlCIM. sabnII&.dD"
nIo 18m raizes no lOC8I de di mie.. NeIte -1IidD. hé118Cllllaa di
.....oam rigor 8 inespoI "IIAI.I, ,.. que 1••Im'
o PIIPef que lhM cabe, 8 6ft de que • perúia nIo __ lIIIIia ..ti..*» •
qL.-II nIo8n qulllqllBr aJIp8: a titio.

O cuidado com • Cfi8r1VIII é f&n:tImentII PII'II oUm • o••••a
di lOCiedldl • que pertencem. A irdl' o IbIndafID • que ..
..... I .... da proteçIo ..,......... nos .....
~,110 as de cIIer_ ftlGl_ ladlil ..
.........-inM de rua. lIn.......

O... de DNA veiO poIltiIibw com Pf8Ci1lo i'aIt8IIivII •
.....pei. Seo pai. nega.......r.. 8 ......cancUdIi•
• ..... _1;10juIta.poaMI6CGnIidII. tII-.- GDrn edmiAIo ..... di
,........ razID peII qual o Plcillo .....1.08 8 ~"d••••
"Ilidida.

,...~.__da di ..............COI_
can O ...-....o de lI08IOI PIleI no CcJrVt'••D Nlcicnll ,.. •
IIR"';Iuela ;ar....Prajeto de Lei.

__s••••. _D.""""-O.1..

~bC_~~
......MAIIERfWIDI 2 J(f~~/ff



-LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI"

LEI N° 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1998

DISPÕE SOBRE O ESTATUTO DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, E DÁ
OUTRAS PROVIDeNCIAS.

LIVRO I

PARTE GERAL
..•..••........•...••••....•••...•...••...•.•......••..~ .....••............•••....•.~....•...••..••.•.........

TÍnJLon
DosDireitos Fundamentais

..............................................................................................................

CAPíTULO III
Do Direito à Convivência Familiar e Comunitária

........•.........•....................•......•••..............••..••.........•......•••...•...•..•......•.•••

SEÇÃO II
Da Famflia Natural

Art. 27 • O reconhecimento do estado de filiação é direito
personaiíssimo, indisponível e imprescritível, podendo ser
exercitado contra os pais ou seus herdeiros, sem qualquer restriçlO.,
observado o segredo de Justiça.
..............................................................................................................

........~ _ .
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PJlO-JftO DI LEI .11 1.343", OS 1999 .
(DO SR. lHALDO LlI!AO)

AcnaCIIDta par6gra10 ao art. 21 4a Lei DI 8.56G, de 29 da
de. bEO de 1992, que regula a ln...tigaOlo de pat:emi~ ..
fl1boa bDidaa fora do ca....~ • di outras proridlDciu.

(&I'III8B-. AO PRQJftO DE LBI 111 64, DE 19".)

---

ArL 10 • O 1ft. 2° da Lei D. 8.S60, de 29 de d=mbro de 1992, fica
8IRSCido elo scpinte § 6°:

.., 6° Ao suposto pai i defeso ree_r a raIIIaçIo do
.. de patcnlid8de pela ..... do DNA, .. qulq _ao
.. dadffteo de prova, deIde q. req.crido por q ...
....... i.taaIc.ID~ou pelo Minilt&io PibIIce."

Art. 2° - Esta Lei entIa em vigor na ditade sua publicaçlo.

JUSTmCAÇÃO

EsIatfsticas do Registro Civil revelam que 30% das criIIIçIB
DBidIs no Brasil DIo têm patcmidade declanda, o que rqnseaII
um sério problema social, ecxm6miço e também CDOCioaIL
lIIIprasioDa saber que há pais que JICUWII o IeCOIIbcdmodU da
p8IaDidade C, mais do que isso, obslrucm todos os meios de pmva.
TrIlHe de uma condutadesUlDlDl, cruel esocialmente iDaceitáYII.



oresultado são filhos órfãos de pais vivos - como diria o deputado
Alencar Funado -, perambulando pelas ruas, sem horizonte e quase
sempre candidatos à marginalidade. É do interesse público e social
que o reconhecimento da paternidade ocorra, até como forma de se
contribuir para a construção de uma sociedade mais justae solidária

Para tanto, impõe-se a obrigatoriedade de se submeter o
investigando a todos os meios de prova ao alcance de quem intenta a
investigação, inclusive os científicos.

oexame de DNA para fins de identificação pessoal e detenninação
de paternidade é considerado o maior avanço do século na área
forense e da ciência. Com o exame do DNA, aconfirmaçio de
paternidade passou a atingir níveis de certeza quase absoluta, com
uma probabilidade maior ou igual a 99,9999 %.

o teste de paternidade pela análise de DN~ aliás~ cumpre papel
com dupla finalidade. Por um lado, é extremamente POderoso para a
detenninação da paternidade biológica Mas, por outro, o exame é
um subsídio técnico defmitivo para identificar com absoluta precisão
uma pessoa erroneamente apontada como pai biológico de um filho.

Induvidoso é o relevante caráter social e humano deste projeto.,
razão que autoriza a suposição de que receberá a melhor acolhida
dos ilustres parlamentares desta Casa

Sala das Sessões, 28 de junho de 1999

~lo~~~
Deputado INALDO LEITÃO

PMDBIPB
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LEI N-I.568. DE 29 DE DEZEMBRO Dlltn.

R~GULA A 1NVFSTIGAC.lO DE PATRRNlDADR
DOS FILHOS HAVIDOS FORA DO CASAMENTO.
EDÁ OUTRAS PROVlDmCIAS.

........................................................................................................................................
Art.? Em regisbo de nascimento de menor apenas com a .-.1MIIde

.1beleckJe, o oficial remeteri ao juiz certidIo in1CIJ'Il do reaisbo e o ... e
JINIOine, Inftsslo, identidIde e residencia do suposto P'Ít a fim de seraveripldl
oficio-n..a procedIacia da aIepçIo.

f 1· Ojuiz, sempe que possível, 0UYiIá a mie sobre a pIICmidIdc .....
e lIIIIICIa, .. cp.... CISO, notificIr o suposto pIi, iDdepencknte ele lia li? do
civil.... que se m-ifesre sobre8~ que lheé 1tn1Juida. .

§ r oiuiz, quando CDlmda MCC'''' dRI__ que a~..
lIIIiDda em~ dei....

§ ]O No caso dosuposto pai confirmIr expressaente a pIlaDidIde, sá
1IM8do tamo de reconhecimento e remetida certidlo ao oficial do J'eIÍSII'O, ....
A-..:..... 'b8(:Io -UIõY",~ •

§ 40 Se o suposto pai nIo atIIlder DO pIIIO de 1riDIa _ a~
jldicill, lU Dep' aaIepda psremidade, ojUiz nmeteIá os... 10 reptSU'" do
Miuístãio Pimlico para que inIeDte, hMndo clemeatol suficieDtes. a IÇID ele
__pçIo de peIa'Didadc.

§ SO A iniciDYa coaferida..Miaistáio Público DIo impede a ...
lesftillkiJ iareaeue de intenI.- investipçlo; visado a obter o .........

. recaahecimento da plllCmidlde.
.......................................................................................................................................
.................. ' _ - - .



PROJETO DE LEI NO 2.653. DE 2000
(DO SR JOSE CARLOS COUTlNHO)

Estabelece admissio tácita de patemidade no caso quemenciona.

(APENSe-SE AOPROJETO DE lEI tfl64, DE 1999.)

o Congresso Nacional decreta:

Arl }O acrescenta-se ao art. 27 da lei 8.069, de 13

dejulhode 1990 o seguinte parágrafo único:

'" Art. 27° ....••...•.••.•..••..•...;:;.. e .

Parágrafo único. A recusa do réu em ação de

investigação de paternidade a submeter-se a exame de material

genético - DNA, se pedido pelo autor, importa em admissão tácita

de paternidade."

Art. 2° Acrescenta-se ao art. 520 da lei 5869, de

11 dejaneiro de 1973, o seguinte inciso VI;

66~1ll. ~~() •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

VI - Julgar procedente ação de investigação de

paternidade."

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 40 Revogam-se as disposições em contrário.
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Ligaç6es~ mesmo eventuais ou fortuimI.
com freqUncia, ensejam gravidez. cqjas conseqliDcias lecIIID

exclusMmente sobre a mie, que se vê de repente com

responsahilidade de criar um filho sozinha, em meio a extreu.
dificukWes de sobrevivênçia.

o .... aciden1af" desaperece de cenamuito facilmente, emespecial

q.ado RIo tem raizes no local, 0Ilde se acha traDIitoritImeI par

força da IIOfissIo, como caminhoneiros, vendedores e etc••

Há necessidade de se tratar com ripr a

irrespoDsabt1idade desses pais~ pila que assumam o pIpeI

que lhes~ a fim de que a penúria alo cause mais softbnllltD •

quem nIo tem qualquer culpa, a criança.

O cuidado das crianças é fundan.ental pera l1li

futuro de sucesso .. sociedade a que pertencem. A iDdiferença e o

ahandano a que ficam sujeitas à minpa da proteçIo pIIeI1III

cspecial1naD DOS aspectos ceon6mico - fiDInceiros, do •

.-..cmtes dediversas mazelas sociais. de que os meDiDos e meninas

de rua $lo triste exemplo.



o exame de DNA veio possibilitar que se

conheça com larga margem de segurança a identidade do pai,

Se o responsável se negar a submeter-se a.esse

exame concludente, a única solução justa e possível é considerar tal

recusa como admissão tácita de paternidade. razão pela qual o

Projeto estabelece a presunção dessa paternidade.

Também inova o projeto ao estabelecer que a

apelação cabível najá morosa ação de investigação de paternidade

seja recebida apenas em seu efeito devolutivo.. adquirindo o filho,

desde logo todos os seus direitos.

Por ser medida de largo alcance social conclamo

os Nobres Pares aprovarem este projeto.

Sala das Sessões, 23 demarço de 2000.

~

:~:'L.:.(~/~ , c. (.jJ/
tácfo k;éCárlosCo~~o

Pfl·RJ

9



10

LEI N-8.169, DE 13 DE IULBO DE 1990.

DISPOE SOBRE O ESTAnTrO DA
CRlANCA E DO ADOLESCENTE, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LIVRO r

PARTE GERAL
....................................................................................................................._......

Tínn.OII
DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS (ARTIGOS 7A69)

................................................................................................,. ...
CAPÍlULom

00DIREITO ACONV~CIA FAMILIARE COMUNITÁRIA

~u

DaJ'....N...al

..............- - - .
ArL 27. O reccmbecimeBto do estado de tiIiIçIo é dileito

paoaaIíssiIDo, iDdispoajvcl e impIesaidveL podendo _ exercitado COidl.

m pais ou seus "de~ sem 'li-lei- resIIiçIo, oIJseMdo o sepedo de
JUIdça.
...................._ .
., " .



LEGtSLAÇÃ.O cn'ADA ANEXADA NLA
COORDEN~Ã.ODI:r.5TUOOS 1.r.G1Sl.A.nvOS-CeDI

LEI N° 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE J973.

INSTlrur O CÓD1GO DE PROCESSO
CIVIL.

LIVRO I
00 PROCESSO DE CONHECIMENTO

•••••• II .

TITULO X
DOS RECURSOS

•••••• '1 ti ~•••••

CAPÍTULo Ir
DA APELAçÃO

." - .

An. 520. A apelação será recebida em seu efeito devolutivo e
suspensivo. Smí, no entanlo, recebida só no efeito devulutivo, quando
interposta de sentença que:

• ,,4'/;go, "CQput". com 'eáaçQoc1DdapeIQ Lei"o5.925. de D/ ""1011973.
I •homologar a divisão oua demarcaçio~
• Inciso I com ,ethç4odm/Q pekJLei ,,0S, 925. de D/ /10,J973.
11 • condenar à prestação dealimentos;
• lncrso 11 com redação do4tJpeja Lei nO J.925, de D1.J/0. 1973,
m-julgar a liquidaçlo de sentença;
-Inciso /11 comre~ Jadapela Lei n°5.92j, de 0/ Ia 1973.
IV - decidiro processo cautelar;
• Inciso IVcom,eJm;iioJ4tillpe/aLein"5.925. de 0/'10-"1973.
V • rejeitar liminarmente embargos à execuç.lo ou julgá-los

improcedentes;
-Inciso Vcom redaçJiociDdapela Lei nO8.950, de 13. '11"1994.
VI ... julgarprocedente o pedido de instituiçlo de a'bittageDL
• Inciso VI acrescidopela Lei n09.J07. de23.'fJ9.'/996.

..._- .--_ .....................................................................................................................................................

11
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l-M'A11Bm:

uPlujelD ele Lei ft 64199p de da~ "1111!e

......IDtilàde qlese faera.e* g ".1 -
~..edDpedido pelo .

SeaI......O,...deLei _ epiJld: temCGIIIOGIIjeIi....

IIIIID ,..... di mie saIIei.1 de aiIr 11m &Il1o, fnIID de lipçOes ~nl. VII D

M _- • .......,cam0-.,._.ar'.
M PrujdD deLei tt'6411J9 ......__ OI,.....Lei "1.363119.

ri' 2.6S3,c]O.

0-- de Lei rt 1.363199 .... .. ....... .. 11.

~ia teste de peJa_1ise de DN,\. desde que reqIeIido por ....

E o Projeto. Lei a' 2.653m........iaIo deita ele F 9' rsi+...

-que,..afizer0 ·",• ."e••- DNA. teprftlh,...................
Éo.......

B-YOroDOUIÃ1OIl

.......... que o caidedo CGIIl a aiIacI é fi... " .
...... O ...,el i.h-:- fi-. ,. .
......qae..TIICnI.lOàedIdecquc c_ai......... ...
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Segundo o an. 27 da Lei n° 8.069199 eLo reconbccimento do estado de

filiaçio é dimto personalissimo~ inâispoDivei e imprescritivel. podeDdo serexac\18do COIItIa

ospaisou seus herdeiros.. sem qualquer restriçio, oMervado n segredo da Justiça."

Ponanto. concordamos que se o "l'Ii aciden.1al" se negar ale8Iizar o exame

de DNA pila veriflC8Çio da paternidade. tal recusa seria interpretada como uma admisslo

tácita de pltCmidadc, lado pela qual o JR'ClIlC Projeto de:; Lei c:.stabc1cc:e a prcsunçla deR.

pa&emidade.

Quanto ao Projeto de Lei nO 1.363. de 1999. Que garante ao supostO pai

leCUSIr a alizaçio de teste de paternidade pela 8Dálise do DNA, este \'li de encontro ao .
R1aIado anteriormente.

Noque diz respeito 80 Projeto de Lei nO 2.653. de 2000. ele tem o mesmo

teor doProjeto de Lei n° 64199.

Dessa forma o nosso voto é pelaaprovação do Projeto de Lei DO 64199 e pela

rejClÇiio do Projeto deLein° 1.363199 e do Projeto deLei n°2.653/00.

Sala ela Comisslo, 27 deabril de 2000,

~ ..
.// o'

o·"
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111 •PARECE'R DA COMIssAo

A Comissio de S8guridacle SOCial e FamOta. em
reunllo ordinária realizada hoje, aprovou. unarimemenle, o projeto de
l81 ri' 64199 e rejeItOu OI de nts 1.363199 e 2.eS3I2OOO. apensBdol, IlOl
tennos do parecer do Relator, Deputado Jorge Costa.

Estiveram present8B 08 senhores Deputados:

Cleuber CImeiro - Preeklente: C8I8o GlgIio. Jorge
Abtrto e Remi Trinta • VIce-Presidentes: Affonso Camargo. AIcIone
AthIyde, AImeFinda de carvalho. Ângela Guadagnirí, Antenio JoaquIm
AnWjo, Antonio PaIocci_ Armando AbOio, C8rIos Mosccn~ COSta Ferrei..
Darcfaio Perondl. Djalma Paes, Ore Beneclto Dias. Dr. Rolinha.~
Barbosa, EdUlldo Jorge, Eduardo 8eabra, Euler Ribeiro, GIycon Terra
Pinto, Henrique Fontana, Jandira Feghlil, Joio FassarelJa, Jorge COSIa.
José UnhlJ'88. lavoisier Ma8, 0smIn1o Pereira, Pedro Canedo, Aaf8II
Guerra. Rainunclo Gomes de Matos. Renlldo Leal, RIcaIt8 de FnIIBa.
Se.aftm Venzon e Vicente C8ropreso. .

sala da Comisslo. em 18de outubro de 2000•

.....

Depu



COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA

, - RELATÓRIO

o Projeto de Le; n.o 64. de 1999, de autoria da Deputada tara Bernardi,
propõe acréscimo de dispositivo à lei ".0 8.06S, de 1990 - Estatuto da Criança e
do Adolescente. conforme a seguir:

-AIt. 27 ,'" .
........... ,,, , , .,.

Parágrafo únioo. A IeCUSéI do réu em ação de investigaçjo
de paternidade a submeter-se a exame de materia' genMico 
DNA, se pedido pelo SLW) importa em admissJo tácita de
patemidade.

Em sua justifICativa, alega Que o Projeto tem por objetivo dividir a
responsabilidade da mãe solteira de criar um filho, advindo de Jig89ãeS amorosas,
mesmo eventuais ou fortuitas. com o "paiacidentar.

Ao referido Projeto de Lei n.o 64, ~e'1999, foram apensados os Pl n.o
1.353, de 1999. de autoria do Deputado Inaldo Leitão, e n.O 2.653, de 2000, de
autoria do Deputado José Car10s Coutinho.

Acrescentando dispos;t;vo à Lei n.o 8.560. de 1992, que regula a
rnvestigaçio de paternidade dos filhos havidos fora do casamento e dá outras

providências, o Deputado lnaldo LeMo (PL n.o 1.363, de 1999) prop6e a
obrigatoriedade de realização do teste de pafemidade. nos seguintes termos:

"Art. 2. o I " ~ .

" 1 1 • '"'' .1 .

§ 6. o Ao suposto pai é defeso mcusar 8 realização do teste
de paternidade tJe/s análise do DNA. ou qualquer outm maio
cientifico de prova) desde que requerido por quem tenha Iegftimo
interesse na investigação, oupelo lAinislário Público-.

Justificando o projeto, o Deputado Inafdo Leitão argumenta que -f§ do
interesse púbHco e social que o reconhecimento dapaternidade ocorra, at6 como
forma de se contribuir para a constnJÇ§O de uma SOCiedade mais justa e
solidária-.

.---.
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Ji O Dep. José Carlos Coutinho prap&I as seguInIlII acr.... di
dllpoelNoa. Lein.o 8.080. de 1000 • EItatueo di C.....do Adol•••••,.'
lei n.O 5.889. de 1973 - Códigode Processo Civil:

8.~ di '990 -êRM9 da Crianca' do AdRIJII,In\I

-Art. 27 _ _ .

Patágrafo únICo. A l8CUS8 cio tIu em agto de íMstP9IO
de patemidade .. submetsr.. • exame dct matJJdeI QIIaIfba •
DNA, se pedido pelo sutor, /mpDItI em áiI8Io McIIa de
patemidade. -

b.J,tin.·5.~. CódlAo d!.fmc"sq,Ç1!I
-Alt. 520 .
.........................................................................................
VI • JuIQar PIOCIdenfe ~ de M~ •

patetnidadB.•

Cano juIIifatiYe. o Deput8do JoI6 Caltos COUtinho ..
•~ ......... 101 emprwpdoe pela cep.... 8emaIdi 1J'gIa!
imecfiIIIa de todos osdiI8ftDs pelofilio. mesmo em caso de apeIaçIo

A Comilslo de Segurid8de Social e Famllíl aprovou• ...,..... o
PL n.O 84. de 1tKaO•• r8jIIitDu OI PL n.· 1.363... 1000•• 2.853. de 2000, noa
tl!ImlO8 do p8I8C8r do reJator, Deputado. Jorge Costa

No ., perecer, o Deputado Jorge Costa WJta .. AIIjBIçIo cIO PL n..
1.383. de 1999. por considerar que'" vaideencontro., Pl de n.o&4, de t••
• ode n.· 2.853. de 2000, por considerá-Io de mesmo tIIordo PLn.o84. de1•.

MIohouve apI8IentaçIo de emendas.

~o relatório.

l-VOTO

cabe li CCJC....iMrOl ptajlla .....em~ 8Gb.9If'"
di CONIIIuciOnIId8, jLàtIdd..... t6cnic8legi1l1tM1 ~ "..., (art. 32, y • -.., •
8rl 53, W. embaa do RICO). .

Dopaatode \Wta.~.....mdoltrta PL 1Gb....
.,••••, qualquer 6bice. A rna!iJriI • de campeMncla da Unllo (Irl 22. I. da
CF) .-8 inIctdfa cabe, tamb6m. a~ ,..Ibro da cama doi DIIIMBdaI
<m 81. da CF).



No tocante à técnica "legislativa, tanto o PL n.o 84, de 1999. quanto o PL
n.n2.653, de 2000, contrariam o disposto nos art. 7.ft e 9.1), da Lei Comp1ementar
(LC) n.O 95. de 1998, por não conterem o objeto da leie empregarem norma de
revogação genérica das disposiÇÕes emcontrário.

" .
Ainda sob esse aspecto. o PL n.o 64, de 1999. carece de

aperfeiyoamento. Ao objetivar a atteração da Lein.D 8.089. de 1990 - Estatuto da
Criança e doAdolescente, elecontraria principios capitulados no art. 7.° da lC n.o
95, de 1998, porquanto essa matéria já ser tratada especificamente pe\a Lei n.o
8.560, de 1992. que regula a investigação de patemidade dos filhos havidos fora
do casamento e dáoutras providências.

Quanto à ~ridicidade. há restrição ao PL ~.o 2.653. de 2000. O inciso 11 do
art. 520 da Lei n.O 5.869, de 1973 - Código de Processo CMJ -, relativo à
apelaçao de sentença condenatória à prestação de alimentos. já prodUZ o mesmo
efeito doinciso VI proposto para o mesmo artigo.

Mas o ·punctus pruriens" daquestão proposta é a dajuridicidade da figura
da presunção de patermdade.

Oart. 27, da Lei n.o 8.069. de 1999. estaberece que ·0 reconhecimento do
estado de filiação é diteito personalíssimo, indisponível e imprescritlvel, podendo
ser exeroitado contra os país ou seus herdeifDS, sem qualquer resttigão,
observado o segredo dejustiça". (grifamos)

Além do mais. trata-sede matéria relevante, que. salvo melhor juizo. não
deve ser resolvida mediante presunçlo, mas sim através de indicios e provas,
IncluSive a do DNA, queo juIZ dacausa pode determinar que seja realizada.

O PL n.O 1.363, de 1999. do Deputado Inaldo Leitão. não vaide enoontro
ao Pl n.O 64, de 1999, da Deputada Iara Bernardi, garantindo ao suposto pai
recusar a realização de teste de paternidade, como interpretou a Comissão de
Seguridade Social e Femilia e foi motivo de rejetção por aq~ Comi$sio. ~

contrário. ele vai ao encontro, obrigando a realização de teste de paternidade,
seja de DNA ou de qualquer outro meiocientifico de prova.

Entretanto, o Pl n.o 64. de 1999. vai mais além. embora esteja vollado
apenas para o teste de DNA. O simples fato de, mediante pressun~ atribuir a
paternidade àquele que se recusar à rea!iZaçlo do testeé o bastante para quese
produza o efeito que objetiva Q Pl n.o 1.363. de 1999. Estendendo-se a
pressunção de paternidade à recusa de quatquer outlo meio cientifico de prova
certamente atingirá plenamente aoqueaDjetiVa todos os PL emanálise.
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Mesmo 8I8in, 81glm18l dWktIs me oconeram no estudo delta rrdtL

Em primeiro lugar. as ~s. de maniIIIta delnlclllidadl di pRIVa
do [)NA. no C8SO do ltu demonstrar .r -*l ou de • act8 cf.... no
perfodoprvv6veI da corapçIo.

A outra. o alto CU8b doa e_l_ fabonItorilil para •·d~ de
lIq06nci8I de amInoécidos codificIldo& no QNA- 8 8 capaddIde~ dO
r6u.

No primeio caso. par8CHft8 que 10 juizcabn decidir confonne o ..
prudeI_nllrio. nostermos do8ft 130, do Código dePnx8ssoCivil.

QI8ItO ao eIIMdo CUIIo peca.r1i6rio do exame do DNA. o SUpIriar
T...... Judlia - STJ decidiu que o earne poderá serreaizado ........
do EtIIIdo. cont'onne .. pode ver~ leóIdIO no Recurso Especial n.O 151'.121
MS - ReIaIor Ministro BARROS MONTEIRO- DJ. de3110811898:

-Antes de detem1inIr • l811zaçlo da ptfMt~ cb
DNA, dew o Juiz C» DinIiIo ptfJIIIfNfIT. coIet. • oun.IR"
que permitam •~ de aeu COIIWIftCIn8dO •
ptfIten$Io d8duZJide. AMeM --., JuIIID ...,.
potIIIrI ,. .. .,... do EâItIO, ". ,.... OI
",..,.. (grifamos)

Ora. nomomento em que o réu • vejacompeIdo a........, ....
de DNA ou qualquer outro. e a (X8II&I1ÇIo lewr6 a iao. flllHnente o Pader
HbIico 18m ele atear com as dei..... pela mellOI naquekls G8IO& em que •
...nIo..macondiçees eoormic8sde c.....o.... .

No pINC8f IPf8IIntado 8 esta ComiuIo, no dia 28 de j8neio di 2004.
,... veado pela in8dmisIibiIidade, por quricicIade, do PICjeto de Lei n~· 84.".
1..~ que ... pratl.. o 8118b.t.~ de Alio
peIIOnIffeüno rMCfiante pr&IUnÇIo ,. tIInIunf. Todavia. a Sfm.III301 doSl"J
obrtga-me • t.ronnuIIro parecer.

Diz. Sémufa 301:

& ar;Jo~, a,.,. dosuposto psJ • ....,... ao
... de DNA ídIz PI8UJl* 14* 1IntUm' de p.llmidIdt".
(lnbrnativo n..225. doperfodo de 18. 22 de ouIUbIo de2004, do
Tribunat)



A Súmuia dosrJ, supra, sintetiza decisões jurisprudencionais anteriores
e foi redigida no contexto emqueo exame DNA nAo é obrigat6rio.

Isso posto, voto pela constitucionalidade. juridicidade e técnica legislativa
dos PL n.o 64 e n.o 1.363. ambos de 1999, nos termos do substitutivo anexo, e
peJa rejeição do Pl n.o 2.653, de2000, porprejudicialidade e injuridicidade.

'1 ..-

DeputadoRO
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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI NR", DE 1
(Apen1Ol oa Pmjetoa de Lei n.ft 1.363, de 1889 e n,. 2.BSS. ele 2000)

Est8be1ece a edmilllo McII •
paternidade na casa em ..
mencion8.

Q Congresso Nacional decIeta:

Art. 1.° E&ta .. objetiva o .lIIbelecime" da ...10 •
.......lMfftmidlde la CU08 em que o suposto pai se recuse a tellZar de
pM8midade.

Art. 2.0 O 8Il 2.0 da Lei n.o 8.580. de 29 de dezembro de 1992......
vigarar aa....do parágrafo 8.0:

-M 2.a ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••.••.•••.•••••• IIt••••••••••••••••••

..................................................................._..~.........••.....
§ &.0 A~ do léu em ~ de~ de

PlI""nid8cJe. SIIbmeter.. 8 .... de mat8ItaI~ - DNA,
OU qualquer outto meiJ c:ientIJco de JIIMI. desde que~
POr quem tenha /etIIIimo in6nsse na~ CU pelo
AIiWsfIMO PfJbIJco, /nf»it8 em~ ,.. ,.",.,,- •
patMnidtJde.

Art. 3.°Esta leientra em vigor nadaIa delUa pubticaçlo.
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PROJETO DELEI N9 64, DE 1999

Estabelece a admiSsão tácita. de
paternidade nocaso em quemenciona

Autora: Deputada Iara Bernardi
Relator: ~utado Roberto Magalhães

COMPLEMENTAÇÃO DEVOTO

Acolherldo sugestoes dos nobres Deputados desta
Comisslo, decido complementar meu vote, alterando o teordo artigo 20 do projeto

em epigrafe peJa razão a seguir aduzida.

Com efeito. o substitutivo apresentado por esta relataria
mencionava em seu texto a expressão latina "juris tantum", todavia para melhor
compreenslo da redaçio danova norma, é de bom alvitre quetal expressão seja
substituída pela palavra llrelativa".

Destarte, peras razões expostas. voto pela
constitue\onaRdade, juridicidade, boa técnica legislativa e, no mérito, pela
apmvaçlodo Pl n.o6411999 edo PLn.o 1.36311999. na forma do substitutivo que
apresento a seguir e pela rejeiÇão doPLn.o 2.653, de2000.

I ~' / .oep. aga*
elate, \
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SUBSTITUTIVO AÓ PROJETO DE LEI NO 84, DE 1_
(Apeneoac. ProjeIaade Lei n.o 1.363. de 1999 e n.·2.853. de 2000)

Estabelece a admi.slo t6ciIa •
patemidade no~ em quemenciona.

o Congresso Nacional deaela:

Art. 1.° EIta lei objetiva o ntabeleciMnto da adml•• lo
tIIcIIa dePIIIImidade nos casos em que o~ pai .. l8Q8 a _Izar "'.1.
de ...........

Art. 2.° O III 2.' da Lei n.o 8.580. de 29 de dIzwnbrodi
1182.~. vigoraracnscida do....ro 8.-:

aM. 2.G •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••_ ..

........~ .
§ 5.· A l8CUS8 do '*' _ ~ de fMsIfp;Io di
patemidade B submetef:.se • exame de m.8J11afQMIIfIaa
• DNA. ou qusIqueroutro melo derJiib> de ptOtI8. di.*
que I8qU8lfdo por quem .",.. jegIIImo ..
~ ou pelo AfinIaMtfo Pabico, _
~ AJt8fMt de pst8mIdarJa

AlI. 30 Esta lei entra em vigor..data desua pclbbçlo

s.r. da Comilslo.
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111· PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania. em
reunlao ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela
constitucionalidade. iuridicidade e témica ~tiva do Projeto de Lei no
64-Al1999 e dode nO 1.36311999, apensado, com substitutivo, e pela
injuridiàdade dode nO 2.65312000, apensado, nos termos do F>arecer, com
complem~!ntação, do RelatorJ Deputado Roberto Magalhães.

Estiveram presentes os senhores Deputados~

Sigmaringa Seixas - Presidente, José Eduardo C8rdozc e
Osmar Serraglio • VICe-Presidentes, Antonio Cartos Biscaia, Cezar Schinner,
Colbert Martins, Dard Coelho, Humberto Michiles, Ivan RanzoJin~ Jamil Murad,
João Lyra, João Paulo Cunha, Luiz Couto, Lujz Piauhylino. Marcelo Ortiz:.
Mendes Ribeiro Filho, Paes Landim, Paulo Magalhães, Renato Casagrande.
Roberto Magalhães, Robson Tuma, Sérgio Miranda, Vicente Arruda, ViJmar
Rocha, Zenatdo Coutinho, Agnaldo Muniz, Anlbal Gomes\ Antônio Cartos Biffi.
Carlos Abicalil, Or. Francisco Gonçalves. Fleury, Gilberto Nascimento. Iara
Bernardi, João Fontes, João Paulo Gomes da SNva, José Pimente, Leonardo
Vilela, Luiz Eduardo Greenhafgh. Mauro Benevides e Paulo Afonso.

Sala da Comissão, em 21 de dezembro de2006.

f'.
"#o .. I f

DeputadoSl~~~~'
Presidente

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - Df

(08:11627/2007)
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